




LEI Nº 5.715, DE 10 DE MARÇO DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas - APAE, e dá outras providências. 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas - APAE, visando a cooperação mútua com a finalidade de manter o funcionamento da entidade.



Art. 2º A cooperação de que trata o art. 1º será feita através de cessão de 05 (cinco) servidores para a prestação de serviços na entidade.



Art. 3º O presente convênio vigorará até 31 de dezembro de 2008, podendo ser rescindido pelo Município, a qualquer tempo, caso a convenente descumpra as finalidades estatutárias, obrigacionais e legais.

Art. 4º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0701.00.04.122.0008.1.004 – Reforço e Capacitação dos Recursos Administrativos – 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), 1001.00.12.365.0026.2.141 – Manutenção da Escola Municipal Professora Madalena Maria de Melo – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de       R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e 1002.00.12.361.0027.2.162 – Manutenção do Pessoal Administrativo, das Escolas, dos Distritos, Vilas e Povoados – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários),  no valor de R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais) e criar a rubrica 1001.00.12.367.0028.2.286 – Custeio do Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 100,00 (cem reais), 3.1.90.09.00 – Salário-Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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